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LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP, MEI E ITENS DE 

 AMPLA CONCORRÊNCIA  
 
 

 
 
 
Senhor Licitante, 

 
 
 

Visando comunicação futura entre o Município de Fronteira/MG e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Departamento de Licitações 
através do email: licita@fronteira.mg.gov.br. 

 
A não remessa do recibo exime o Departamento de Licitações, sobre informações de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 
 

Fronteira/MG, 7 de julho de 2020. 
 
 
 

____________________________, ___ DE ___________________DE 2020 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 

 
 
 
 

  

Razão Social: ______________________________________________________________________ 

CNPJ Nº __________________________________________________________________________ 

Endereço: _________________________________________________________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________________ 

Cidade:______________________Estado_______Telefone:________________Fax:______________ 

Pessoa para contato:_________________________________________________________________ 

 
Recebemos através do acesso à página www.fronteira.mg.gov.br , nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
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PREÂMBULO 
 

O Município de Fronteira, Estado de Minas Gerais, com sede no Centro 
Administrativo Jerônimo Coxa, situado na Av.Minas Gerais nº 110, Centro, CEP: 38.230-000, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.449.140/0001-07, Tel.: (34) 3428-2762, endereço eletrônico: 
www.fronteira.mg.gov.br, através da Pregoeira, Elaine Pinesso e Equipe de Apoio, nomeados pelo 

Decreto nº 5.109 de 06 de janeiro de 2020, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 

com o que determina a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal no 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019 e as cláusulas deste edital. Em respeito aos Arts. 47 e 48 da 
LC nº 147/2014, informa-se neste Edital que o Inciso III dispõe o estabelecimento de cotas em 
certames para aquisição de bens de natureza divisível, o que não é o caso do presente Edital e 
seus Anexos.   

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DA BOLSA 
BRASILEIRA DE MERCADORIAS. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

 
 

RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 

O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para 
encaminhamento e abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa especificado abaixo: 

 

 

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 09:00 DO DIA 22 de julho de 2020.  

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 09HRS01MIN DO DIA 22 de julho de 2020 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE DE LANCES): APÓS ANALISE DAS 

PROPOSTAS 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília-DF. 

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br   
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1 – OBJETO 

1.1 – O presente pregão tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A 

SEREM SERVIDOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições e especificações contidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

1.2 - RELAÇÃO DE ITENS: 

001        600  PC  AÇÚCAR CRISTAL 5 KG  - R$ 10,59 

002        500  KG  ALHO  - R$ 33,66 

003         50  PC  AMENDOIM EM GRÃO 500 GR  - R$ 9,53 

004         50  CX  AMIDO DE MILHO 500 GR  - R$ 4,58 

005       2300  PC  ARROZ TIPO I - 5 KG  - R$ 16,83 

006       1200  KG  BANANA MAÇA  - R$ 5,09 

007       3500  KG  BATATA INGLESA  ESPECIAL  - R$ 6,39 

008       1300  UN  BOLACHA DE MAISENA 400 GR  - R$ 5,81 

009         50  PC  CANJICA BRANCA  500 GR  - R$ 3,62 

010       2000  KG  CEBOLA  - R$ 6,73 

011        500  KG  CHOCOLATE EM PÓ  - R$ 8,73 

012        100  KG  COLORAU  - R$ 7,92 

013       1500  LA  EXTRATO DE TOMATE 340 GR  - R$ 3,49 

014        200  PC  FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 1 KG  - R$ 3,77 

015       3000  PC  FEIJÃO TIPO I DE 1 KG  - R$ 9,16 

016         60  UN  FERMENTO EM PÓ 250 GS  - R$ 7,75 

017       4500  KG  FILÉ DE PEITO DE FRANGO (SASSAMI)  - R$ 14,09 

018         50  PC  FUBÁ 1 KG  - R$ 3,59 

019        200  CX  LARANJA 20 X 1  - R$ 51,67 

020      15000  LT  LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT  - R$ 3,91 

021        250  LT  LEITE LÍQUIDO UHT SEM LACTOSE  - R$ 6,14 

022        350  CX  MAÇÃ NACIONAL PEQUENA 20 X 1  - R$ 144,87 

023       3000  PC  MACARRÃO COM OVOS - TIPO PARAFUSO - 500 GR  - R$ 3,76 

024        200  UN  MACARRÃO SEM OVOS - TIPO PARAFUSO- 500 GR  - R$ 3,86 

025        500  KG  MAMÃO FORMOSA  - R$ 2,26 

026        600  UN  MANTEIGA (EMBALAGEM DE 500GR)  - R$ 17,79 

027        600  PT  MARGARINA 500 GR DE 1ª QUALIDADE  - R$ 6,16 

028        500  KG  MELANCIA  - R$ 2,39 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA 

 

 

 
 

029         50  PC  MILHO DE PIPOCA - 500GR  - R$ 3,11 

030       2000  LT  ÓLEO DE SOJA  900ML  - R$ 4,37 

031        800  DZ  OVOS BRANCOS  - R$ 6,83 

032        500  PC  PÃO DE LEITE P/ HOT DOG 5 X 1  - R$ 7,00 

033       3500  KG  PÃO FRANCÊS   - R$ 10,99 

034        500  PC  SAL REFINADO IODADO  - R$ 1,74 

035        350  UN  VINAGRE 750 ML  - R$ 2,63 

036       4000  KG  CARNE BOVINA 2ª ( MOÍDA)  - R$ 21,83 

 

2 – EDITAL, ACESSO A INFORMAÇÃO E IMPUGNAÇÃO 
2.1 – As empresas interessadas em participar do presente certame podem retirar o Edital 
completo e seus anexos, gratuitamente, por meio eletrônico no endereço 
<www.fronteira.mg.gov.br> ou ainda retirá-lo no Departamento de Licitações, situado no Centro 
Administrativo Jerônimo Coxa, na Av.Minas Gerais nº 110, Centro, CEP: 38.230-000,, no horário 
de 08hrs00min às 10hrs30min e das 13hrs30min às 16hrs30min, de segunda a sexta-feira, 
neste caso, apresentando qualquer unidade de armazenamento de dados (CD ou Pendrive), 
sendo de inteira responsabilidade do interessado o teor dos dados constantes no mesmo. 
 
2.1.1 – O Município de Fronteira/MG, não se responsabiliza pelo edital e documentos que tenham 
sido adquiridos de outra forma. 
 
2.2 – As informações e impugnações ao Edital e eventuais questões técnicas ou jurídicas devem 
ser encaminhadas por escrito, dirigidas a Pregoeira, no Departamento de Licitações, localizado no 
Centro Administrativo Jeronimo Coxa,  situado na Av. Minas Gerais nº 110, Centro, CEP: 38.230-
000 - Fronteira/MG, ou através do e-mail: <licita2@fronteira.mg.gov.br> com a identificação 
completa da empresa autora da impugnação/informação, contrato social, assinatura de seu 
representante legal e cópia simples do documento que comprove esta condição, observado o 
prazo previsto nos §§ 1º e 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
2.3 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital perante este Município a licitante que não 
o fizer em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
 
2.3.1 – Em respeito ao disposto no art. 110, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93, 
considera-se como dia útil, para os fins do item anterior, os dias e horários em que há efetivo 
expediente administrativo, a saber: de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, excluindo-se, 
portanto, eventuais pontos facultativos. 
 
2.4 – Não serão conhecidas as impugnações apócrifas, subscritas por representantes não 
habilitados legalmente ou apresentadas foram do prazo. 
 
3 – ESCLARECIMENTOS 
3.1 – Os pedidos de esclarecimentos relativos a esta licitação e seus procedimentos podem ser 
solicitados por e-mail: <licita2@fronteira.mg.gov.br> ou por escrito, sempre em papel timbrado 
da empresa, com a qualificação da consulente e assinado pelo seu representante legal, devendo 
ser protocolizado no Departamento de Licitações deste Município. 
 
3.2 – O prazo máximo para protocolização dos esclarecimentos é de até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data de abertura da sessão pública, previstas no preâmbulo deste edital. 
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3.2.1 – Em respeito ao disposto no art. 110, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93, 
considera-se como dia útil, para os fins do item anterior, os dias e horários em que há efetivo 
expediente administrativo, a saber: de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas, excluindo-
se, portanto, eventuais pontos facultativos. 
 
3.2.2 – Para fins do disposto no item anterior, considera-se como início da sessão pública a data 
aprazada para o FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
3.3 – No caso de não solicitação de esclarecimentos pelos interessados dentro do prazo 
estipulado, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, portanto, direito a questionamentos e reclamações posteriores. 
 
3.4 – A Administração reserva-se ao direito de alterar as condições do edital, na forma da 
legislação, reabrindo o prazo somente quando a alteração afetar a formulação das propostas. 
 
3.5 – O acompanhamento dos esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras informações 
acerca da presente licitação é de inteira responsabilidade das empresas licitantes, dos quais 
serão publicados no órgão oficial do Município de Fronteira (www.fronteira.mg.gov.br) e fixados no 
átrio do Centro Administrativo do Município. 
 
3.6 – Todas as informações, adendos, erratas ou esclarecimentos solicitados pelas licitantes 
interessadas serão prestados conforme dispõe este edital e passarão a integrar o processo 
licitatório. 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 – Podem participar desta licitação, as empresas legalmente constituídas e que satisfaçam as 
condições estabelecidas neste Edital.   
 
4.2 – Ao retirarem a cópia deste Edital, os interessados devem enviar à Equipe de Apoio o Recibo 
de Edital constante deste instrumento convocatório, para receberem todas informações, de caráter 
público, relativas a este processo licitatório. 
 
4.3. Atendendo ao disposto no Art. 48, da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006, o presente edital possui itens exclusivos para participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte, Micro empreendedor Individual. 
 
"I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) " 
 

4.3.1. Para os efeitos desta contratação e considerando a particularidade do objeto em licitação, 

consideram-se como ME ou EPP sediadas regionalmente, as que possuírem sede no raio máximo 

de 260 km (duzentos e sessenta quilômetros) da sede do Município de Fronteira, exigência para 

empresas participantes dos itens exclusivos. 

 

4.3.2. Fez-se necessária a delimitação de tal área para que as empresas regionais abrangidas na 

extensão definida possam receber o tratamento diferenciado nos termos da Lei Complementar 

123/2006 e do Decreto Federal 8.538/2015. 

  

4.3.3. Essa definição da expressão “regionalmente” está amparada segundo entendimento 

conforme publicado no Informativo de Jurisprudência nº 93, de 24 de junho a 07 de julho de 2013, 

do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, “(...)  
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4.3.4.  Com relação à definição da expressão regionalmente, prevista no inciso II do citado art.49.  

 

aduziu que o Estatuto das Microempresas não trouxe um conceito preciso para a mencionada 

expressão, entendendo, por esse motivo, que o próprio gestor deverá delimitar e justificar, nos 

autos de cada procedimento licitatório, seu sentido e alcance.(...)” 

 

4.3.5. O item 36 deste Edital é destinado à ampla participação. 

 

4.4 – É vedada a participação de empresa:  
4.4.1 – Concordatária ou em processo sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
 
4.4.2 – Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 
processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
4.4.3 – Empresa suspensa ou impedida de transacionar com a Administração Pública ou qualquer 
dos seus órgãos descentralizados; 
 
4.4.4 – Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;  
 
4.4.5 – Que tenham um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado com poderes 
de representar licitantes distintos, que concorram entre si ou, ainda que tenham o mesmo 
responsável técnico; 
 
4.4.6 – Empresa, cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja, servidor do Município 
de Fronteira/MG. 
 
4.4.7 - Que não se enquadrem como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Empresas Equiparadas, nos termos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, nos 
itens de participação exclusiva. 
 
4.5 – A observância das vedações do item 4.4 é de inteira responsabilidade da licitante, que pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4.6 – As pessoas jurídicas legalmente constituídas, devem possuir objeto social compatível com a 
presente licitação, atender aos requisitos de habilitação e satisfazer todas as condições fixadas no 
presente edital e seus anexos.  
 
4.7 – Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 
mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 
 
4.8 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  
 
4.9 – A proponente, por ocasião de sua participação, demonstra ter pleno conhecimento dos 
termos deste edital e seus anexos, não podendo evocar nenhum desconhecimento como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou integral cumprimento do contrato, não 
sendo aceitas alegações posteriores. 
 
4.10 – Os documentos necessários à habilitação podem ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada em cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda por cópia simples, desde que acompanhada do  
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original para conferência e autenticação pela Pregoeira ou a quem a mesma designar da Equipe 
de Apoio. 
 
4.10.1 – Caso algum documento seja emitido pela rede mundial de computadores (Internet), não 
será necessária à sua autenticação, uma vez que será efetuada a devida conferência, pela 
Pregoeira e equipe de apoio, na respectiva página do órgão competente.  
 
4.10.2 – Os documentos disponíveis na rede mundial de computadores podem ser obtidos e 
emitidos pela equipe de pregão desde que não haja impedimento/restrição para sua emissão, em 
qualquer fase da sessão pública. 
 
5 – ESPECIFICAÇÃO,EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 – As quantidades previstas no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos consubstanciam 
a estimativa máxima de consumo para o período de validade da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato, reservando-se o Município de Fronteira/MG o direito de adquirir em cada item o 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial ou integral, e até mesmo o de se abster de 
adquirir quaisquer itens especificados; 
  
5.2 – A licitante vencedora deverá entregar os itens mantendo o padrão de qualidade praticado no 
mercado, sujeitando-se a aplicação de penalidades quando não atenderem ao solicitado; 
 
5.3 – Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão apresentar qualidade inquestionável, 
devendo estar em conformidade com a descrição do Item constante no Termo de Referência, no 
Edital e seus Anexos, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade, quando da solicitação da 
Secretaria, reservando-se o Município de Fronteira/MG o direito de rejeitá-los no todo ou em parte, 
devendo a licitante vencedora realizar substituições sem qualquer ônus adicional, sujeitando-se a 
aplicação das penalidades previstas. 
 
5.4 - A entrega deverá ser realizada de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação da 
Secretaria, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços 
 
5.1 – O licitante vencedor deverá entregar os itens, mantendo o padrão de qualidade praticado no 
mercado, sujeitando-se a aplicação de penalidades quando não atenderem ao solicitado. 
 
5.2 – O licitante vencedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos itens, 
bem como, após contestação, substituir qualquer item fornecido de forma comprovadamente 
irregular, mediante o Fiscal do Contrato e totalmente às suas expensas. 
 
5.3 – A entrega dos itens será realizada em parcela única, conforme Autorização de Fornecimento 
a ser emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
5.4 – O licitante vencedor deverá entregar os itens no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a solicitação, que será encaminhada por meio eletrônico, podendo ainda ser solicitada por 
telefone, através do Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preços 
 
5.5 – No ato da entrega, os itens serão previamente conferidos pelo Fiscal da Ata de Registro de 
Preços no tocante às especificações.  
 
5.6 – Os itens serão recebidos: 
 
5.6.1 – Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com as exigências no ato da 
entrega do objeto contratado. 
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5.6.2 – O recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias, contados da data do 
recebimento provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com as exigências 
e especificações do Termo de Referência e seus Anexos. 
 
5.6.3 – Fazendo-se necessária a substituição dos itens fornecidos, a licitante vencedora terá o 
prazo de 5 (cinco) dias para executá-la, contados da notificação por escrito ou por telefone, 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, para a adoção das medidas corretivas. 
 
5.6.4 – Em todo caso, quando da emissão de notificação, serão interrompidos os prazos de 
recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 
 
6 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 – DOTAÇÕES:  
02.01.05.01.12.122.0041.03.2034.3.3.90.30.0000 - Material de Consumo 
 
6.2 – Toda despesa para aquisição do objeto a ser licitado deverá ser empenhada de acordo com 
as dotações orçamentárias para o exercício de 2020 . 
 
6.3 – O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura, 
de acordo com o fornecimento, por processo legal, em até 30(trinta) dias consecutivos após o 
recebimento da nota fiscal/fatura eletrônica.  
 
6.4 – Os pagamentos à contratada somente serão realizados mediante a apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante.  
 
6.5 – A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, no CNPJ 
18.449.140/0001-07 – Prefeitura Municipal de Fronteira. 
 
6.6 – O gestor/fiscal, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à 
contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima 
será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado 
o vício.  
 
6.7 – O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de boleto bancário, depósito em 
conta bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 
convencionada entre as partes.  
 
6.7.1 – Se a forma escolhida de pagamento for depósito/transferência bancária, a contratada deve 
inserir na Nota Fiscal o número da conta bancária e demais dados do banco para realização do 
pagamento;  
 
6.8 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará a 
Prefeitura plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
 
6.9 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
 
6.10 – Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação, 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.  
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7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
7.1.3 - abrir as propostas de preços; 
7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos, quando for o caso; 
7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
menor preço; 
7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
7.1.8 - declarar o vencedor; 
7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
 
8 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS 
8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 
disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 
8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 
9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação 
Pública” “Sala de Negociação” 
 
9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos neste edital. 
 
9.1.2 - 11.1 – Conforme estabelecido pelo § 5º, do art. 30, do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3 - Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 
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9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, 
o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 
10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
 
10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 
condições: 
 
10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 
Edital e Termo de Referência. 
 
10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO E TOTAL do lote.  
 
10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá preencher as informações do item 10.2 no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por 
meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações. 
 
10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto licitado. 
 
11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 
11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando a 
Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 
   
11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor inferior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
 
11.2.2.1 - Os lances, obrigatoriamente, deverão ser apresentados, decrescidos de no mínimo 
1,00% (um por cento) do lance anteriormente ofertado. 
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11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido à 
Pregoeira a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
  
11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, a Pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 
sequencial. 
 
11.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um 
minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
  
11.4.1 A Pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima. 
 
11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
 
11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 
12 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim 
decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
 
12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 
valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
 
12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a Pregoeira 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 
10.520/2002 e 8.666/93. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências 
para habilitação contidas no item 13 deste Edital. 
 
12.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 14, a contar da 
convocação pela Pregoeira através do chat de mensagens. 
 
12.3.2 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 
inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente 
justificado e aceito pela Pregoeira. 
 
12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital. 
  
12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 
 
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pela Pregoeira. 
 
12.8. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro)  horas após o término da sessão de disputa de lances do último item do pregão, no e-
mail licitacao@fronteira.mg.gov.br a proposta final de preços. 
 
12.9 - Para o item 36 deste Edital, será adotado os procedimentos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações. 
 
13. - DA HABILITAÇÃO: 
13.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos 
licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste 
edital, contados da convocação da Pregoeira, por meio eletrônico (upload), nos formatos 
(extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 05 (cinco) minutos, será aberto o 
prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções 
previstas neste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 
lance subsequente. 
 
13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 
forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados no Departamento de 
Licitações, localizado no Centro Administrativo Jeronimo Coxa, na Av. Minas Gerais nº 110, 
Centro, CEP: 38.230-000, das 09 h às 11 h e das 13 h às 16 h, em até 3 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a 
aplicação das penalidades cabíveis. 
  
13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados 
dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em 
órgão da imprensa oficial. 
 
13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
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13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 
13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 
 
13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
13.6.1.4 - Certidão Simplificada Expedida Pela Junta Comercial do respectivo Estado do domicílio 
ou sede, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para a sessão pública, para 
fins de comprovação do enquadramento da empresa. Observação: A consulta de optante pelo 
Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta Comercial. 
 
13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 
13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
Cartório de Distribuição da sede da licitante. 
 
13.6.3 - Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 
 
13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 
 
13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade 
do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 
 
13.6.3.5 - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011. 
 
13.6.4. - Para Qualificação Técnica: 
13.6.4.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 
fornecimento. 
 
13.6.5  - DECLARAÇÕES: 
13.6.5.1 - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos do Edital, conforme modelo constante 
no Anexo IV. 
 
13.6.5.2 - Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Empresas Equiparadas, conforme modelo constante no Anexo V. 
13.6.5.3 - Declaração de Fato Impeditivo / Idoneidade, conforme modelo constante no Anexo VI 
do Edital.  
 
13.6.5.4 - Declaração de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo VII 
do Edital. 
 
13.6.5.5 - Declaração de que não Emprega Menor, conforme modelo constante no Anexo VIII do 
Edital. 
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13.6.5.6 – Declaração de Enquadramento no Raio de 260 quilômetros (exclusivo para ME, EPP e 
MEI) participantes dos itens exclusivos, conforme Anexo XII; 
 
13.7 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista referente às Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Empresas Equiparadas:  
 
13.7.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte e empresas equiparadas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
13.7.2 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar nº 123/2006, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame.  
 
13.7.3 - Vencido o prazo sem a possível regularização prevista, o vencedor deverá protocolar 
solicitação de prorrogação, por igual período, a ser deferido conforme critérios estabelecidos pela 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
13.7.4 - Caso o licitante não consiga, por motivos de superveniências devidamente comprovadas, 
apresentar a documentação no prazo previsto, será concedido o prazo para apresentação até o 
momento da assinatura do Contrato para fazê-lo, de acordo com o previsto pelo Art. 42 da LC nº 
123/2006. 
 
13.7.5 - A não regularização da documentação, até o momento da assinatura do Contrato, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação 
 
13.8 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por 
meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado do Departamento de Licitações, , 
mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 
legíveis. 
 
13.8.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 
 
13.9 - A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
 
13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 
 
 
14 – RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
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14.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de  
 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no 
Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Jeronimo Coxa, localizado na Av. 
Minas Gerais, nº 110, Centro, CEP: 38.230-000, , das 08 h às 11 h e das 13 h às 16 h, aos 
cuidados da Pregoeira responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
 
14.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 
competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
14.4. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente.  
 
14.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
14.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
  
14.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
16 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
15.1 – Na hipótese de descumprimento das normas deste edital ou da inexecução total ou parcial 
da entrega, o Município, garantido a apresentação de prévia defesa, aplicará à licitante vencedora, 
sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 
 
15.1.1 – Advertência;  
 
15.1.2 – Multa, na seguinte forma:  
 
15.1.2.1 – 0,2% (dois décimos por cento) do valor total, por dia, que ultrapassar o prazo previsto 
para efetuar a entrega, até o décimo quinto dia de atraso; 
 
15.1.2.2 – Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações técnicas, 
ou de quaisquer disposições deste edital, bem como, atraso superior à 15 (quinze) dias, a licitante 
vencedora ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto.  
 
15.1.3 – O valor das multas a que se refere o item 16.1.2, uma vez aplicadas e para efeito de 
cobrança, poderá ser automaticamente deduzida do pagamento à licitante 
. 
15.1.4 – As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes.  
 
15.1.5 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
15.1.5.1 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  
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15.1.6 – A reabilitação será realizada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
qual será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 16.1.5.1.  
 
15.1.8 – As sanções previstas nos subitens “16.1.1", “16.1.5” e “17.1.5.1”, desta cláusula, poderão 
ser aplicadas juntamente com o subitem “16.1.2”, facultada a defesa prévia da interessada no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
  
15.1.9 – A sanção estabelecida no item “16.1.5.1” é de competência exclusiva da Autoridade 
Superior do Município, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. 

 

16 – REGISTRO DE PREÇOS, SUA ALTERAÇÃO E ASSINATURA DA ATA 
16.1 – DO REGISTRO DE PREÇOS  
16.1.1 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
16.1.1.1 – O Município de Fronteira/MG, será o Órgão responsável pelos atos de controle e 
administração das Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará o fornecedor 
para o qual será emitido o pedido, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e 
demais órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem contratados. 
 
16.1.2 – Homologado o resultado da licitação, o Município de Fronteira/MG, Órgão Gestor desse 
Registro de Preços, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
16.1.3 – Depois de cumpridos os requisitos, será dada publicidade da Ata e assim, a mesma terá 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, nos termos da Lei. 
  
16.1.4 – A Ata de Registro de Preços seguirá o modelo do Edital e conterá, além de número de 
ordem em série anual, o número do Pregão, a descrição e especificação do objeto, a relação dos 
órgãos participantes, a qualificação dos detentores do Registro e nome dos representantes legais, 
os preços finais ofertados pelos classificados, o prazo de validade da Ata e, as condições de 
fornecimento. 
 
16.1.5 – A Ata de Registro de Preços será assinada pela Autoridade competente do Município de 
Fronteira/MG, demais interessados e pelos fornecedores cujos preços forem registrados. 
 
16.1.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações 
que dele poderão advir ficando-lhes facultada a adoção de outros meios para a contratação da 
aquisição pretendida, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao detentor 
do Preço Registrado a preferência em igualdade de condições. 
 
16.1.6.1 – O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a Administração opte 
por contratar o objeto através de licitação específica e o preço encontrado for igual ou superior ao 
registrado. 
 
16.1.7 – Durante a validade do Registro de Preços, o Município poderá convocar os detentores do 
preço registrado, obedecida obrigatoriamente à ordem de classificação, a cumprir as obrigações 
decorrentes da presente licitação e da Ata de Registro de Preços. 
 
16.2 – DA ALTERAÇÃO DO REGISTRO 
16.2.1 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o Município de Fronteira/MG, deverá: 
 
16.2.1.1 – Convocar o fornecedor detentor do preço registrado visando à negociação para a 
redução do preço e sua adequação para que se obtenha um preço ao praticado pelo mercado; 
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16.2.1.2 – Liberar o fornecedor detentor do preço registrado do compromisso assumido, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos, caso firmados; 
 
16.2.1.3 – Convocar os demais fornecedores detentores dos preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
16.2.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços obtidos registrados o 
Fornecedor Detentor do preço registrado, deverá apresentar requerimento comprovando não 
poder cumprir o compromisso. 
 
16.3 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.3.1 – A licitante declarada detentora do preço registrado será convocada para assinatura da 
Ata de Registro de Preços respectiva, conforme minuta que integra o presente edital.  
 
16.3.2 – A licitante declarada detentora do preço registrado deverá comparecer no Departamento 
de Licitações, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de convocação, que 
será efetuada via telefone, fax e e-mail. 
  
16.3.2.1 – O instrumento será encaminhado ao adjudicatário somente se houver motivo relevante, 
devidamente justificado e às suas expensas. 
  
16.3.3 – O não atendimento à convocação, para assinatura da ata, no prazo fixado, implicará a 
decadência do direito ao fornecimento, sujeitando, ainda, a licitante às sanções legais, conforme 
previsto no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
16.3.4 – Havendo recusa ou inércia da licitante em assinar a ata no prazo estabelecido, é 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para fazê-la em igual prazo e condições, sem prejuízo da penalização prevista neste 
Edital.  
 
16.3.5 – Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo do 
serviço), poderá ser determinada pelo Município, nos moldes das disposições da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
16.3.6 – A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

17 – ALTERAÇÕES 
17.1 – A Ata de Registro de Preços será válida por 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, com efeito legal após a publicação de seu extrato.  
 
17.2 – Eventuais alterações reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
17.3 – A Ata de Registro de Preços poderá gerar Contratos, cuja vigência será determinada pelo 
Município, conforme necessidade e observando a legislação vigente. 
 
17.4 – Se firmado e assinado, o contrato poderá ser alterado e revisado, com as devidas 
justificativas, de acordo com o que dispõe o Art. 65 da Lei Federal 8.666/93, caso seja de 
interesse do Município. 
 
17.5 – A licitante, após ser contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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17.6 – Após a assinatura do instrumento contratual pertinente, caso a licitante tenha dúvidas ou 
solicitações, deverá entrar em contato diretamente com o Departamento de Licitações, através do 
e-mail <licita2@fronteira.mg.gov.br>. 
 
17.7 – Para solicitações referentes à reequilíbrio econômico-financeiro, as licitantes deverão entrar 
em contato no mesmo local e email citado no subitem 17.6; 
 

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 

competente, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. 

  

18.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Fronteira não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

18.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

18.5 - E facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

18.6 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

 

18.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no site oficial www.fronteira.mg.gov.br. 

 

18.9 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 

edital. 

 

18.10 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pela Pregoeira, comunicando 

devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA 

 

 

 
 

18.11 - Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

 

18.12 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Frutal/MG. 

 

 

Município de Fronteira/MG, 7 de julho de 2020. 

 

 

 

ELAINE PINESSO 

Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESPECIFICAÇÕES/CUSTO ESTIMADO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

1. DADOS DO SOLICITANTE: 

1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

2. LOCALIZAÇÃO: 

2.1. AV. MINAS GERAIS Nº 110 – CENTRO – FRONTEIRA – MG. 

FONE: (34) 3428 – 2762 / 3428-2002 

 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A aquisição dos produtos visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino do Município de Fronteira, garantindo melhoria do rendimento escolar e 
segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 
atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 
biológicas entre as faixas etárias.. 
 

3.2. A utilização do Sistema de Registro de Preços se dá pelos seguintes motivos: 

a) necessidade de compras habituais; 
b) viabilidade da entrega parcelada; 
c) impossibilidade de definição prévia da quantidade exata da demanda; e 
d) conveniência a mais de um órgão da Administração.  

  

4. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO: 

4.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 

5. VALOR ESTIMADO: 

6.1. O valor estimado deste pregão é de R$ 510.333,72, (quinhentos e dez mil e trezentos e trinta 

e três reais e setenta e dois centavos ). 

 

6. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses. 

 

6.2. A empresa vencedora do certame terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de recebimento da Autorização de Fornecimento, para realizar a entrega dos produtos solicitados, 

nos endereços abaixo, em horário de expediente a seguir: 

Escola Municipal Poliana Ziza Ferreira 
Endereço: Av. Aurélio Luiz Mistiéri, nº 370 - Centro - Fronteira/MG 
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Escola Municipal ABC 
Endereço: Av. Abdo Jauid Feres, nº 150 - Centro - Fronteira/MG 

 
Escola Municipal Marechal Castelo Branco 
Endereço: Rua Godofredo Antônio da Costa, nº 238 
Distrito de Santo Antônio do Rio Grande (Lagoa Seca) 

 
CMEI Dona Mençora 
Endereço: Rua Campo Florido, nº 390 - Jardim Ângelo Passuelo - Fronteira/MG 

 
CMEI Santo Antônio 
Endereço: Rua Godofredo Antônio da Costa, nº 62 
Distrito de Santo Antônio do Rio Grande (Lagoa Seca) 

 
CMEI Dona Belinha 
Endereço: Av. Liberdade, nº 1.480 - Vila Reis - Fronteira/MG 

 
Pré-Escolar Turma da Mônica 
Endereço: Rua Higino Florêncio de Souza, nº 430 - Vila Residencial de Furnas - Fronteira/MG 

 
Anexo Turma da Mônica 
Endereço: Avenida Brasil, 220 - Vila Residencial de Furnas - Fronteira/MG 
 
- Horário: segunda à sexta-feira das 08:00 às 10 e das 13:00 às 16:00. 
 
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues obedecendo à seguinte periodicidade: 
- Hortifrutigranjeiros - semanalmente; 
- Produtos de panificação: diariamente de acordo com o cardápio; 
- Carnes, derivados e produtos congelados: quinzenalmente; 
- Alimentos estoque-seco (não perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de 
estocagem da unidade; 
 
6.2.2. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 
sofrer alterações. 
 
6.3. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 
validade, que seja de no mínimo 03(três meses), a contar da data da entrega, conforme o caso; 

 
6.4. Os Produtos deverão ser entregue em embalagens intactas e    compatíveis com cada 
produto, em se tratando de embalagem de papelão a  mesma não poderá estar rasgada molhada 
ou violada;  
 

6.4.1. Os produtos embalados em frascos deverão se apresentar bem fechados com lacre, sem 
nenhuma espécie de vazamento; 

 
6.4.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens individuais conforme solicitado na 
autorização de fornecimento, com quantidade exata ou a maior, seja em grama, quilo ou litro, sob 
pena de ser devolvido ao fornecedor 
 
6.4.3. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 
solicitadas; 
 
6.5. Os produtos, conforme o caso, deverão obedecer as normas de legislação vigentes do 
Ministério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA(Quando for o caso). 
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6.5.1.  Os produtos deverão possuir registro em órgãos competentes relacionados ao tipo de 
produto (Ministério da Saúde – ANVISA, MAPA, e outros), conforme o caso;  
 
6.5.2. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma 
legal.  
 
6.5.3. Os produtos de características congelados ou resfriados deverão ser transportador em 
veículo tipo baú refrigerador, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no 
ato da entrega 
 

6.6. Os produtos deverão ser acompanhados das notas para conferência, que ocorrerá no ato da 
entrega no local de recebimento, por funcionário habilitado e responsável. 
 
6.7. As Ordens de Fornecimento serão fornecidas pela Secretaria Municipal de Educação; 
 
6.8. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se à 
Prefeitura Municipal de Fronteira o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias. 
 
6.8.1. Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
sujeitando-se às penalidades previstas no edital. 
 
6.9. Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos produtos. 
 
7. DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento referente  à aquisição dos produtos será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento e da nota fiscal. 
 
7.2. A nota fiscal será emitida de acordo com a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Secretaria competente. 
 
7.3. O(s)  pagamento(s) será(ão) efetuado(s) na sede da Prefeitura Municipal de Fronteira, após a 
emissão de Nota de Liquidação de Despesa em cheque nominal ao credor ou TED transferência 
eletrônica disponível. 
 
7.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme as Autorizações de Fornecimento. 
  
7.5. Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será contado novo 
prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. DA EMPRESA LICITANTE: 
8.1.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da empresa: 
 
a) realizar a entrega dos produtos nos endereços mencionados neste termo, dentro do prazo 
previsto, independente da quantidade solicitada; 
 
b) Cumprir fielmente o que estabelece as exigências e as condições do Termo de Referência, de 
forma que os produtos estejam em perfeito estado e dentro das normas técnicas estabelecidas 
pelos órgãos competentes e de acordo com as especificações solicitadas; 
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c) Arcar com despesas decorrentes de transporte e de entrega de todos os produtos;  
 
d) Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas;  
 
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, a Prefeitura ou a terceiros; 
 
f) Comunicar verbal e por escrito, todas as ocorrências anormais verificadas no fornecimento dos 
produtos, acrescendo todos os dados e as circunstâncias julgadas necessárias.  
 
g) executar o fornecimento dos produtos, independente da quantidade solicitada; 
 
h) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com o Município de Fronteira qualquer vínculo empregatício;  
 
i) Apresentar durante a execução do fornecimento dos produtos, caso seja solicitado, documentos 
que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, 
em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 

j) Submeter-se à fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação, bem como às 
disposições legais em vigor; 

 
k) substituir o produto, que no ato do recebimento por servidor responsável, seja constatado 
algum defeito ou não atendimento das especificações solicitadas, dentro do prazo previsto;  

 
l) comunicar imediatamente ao Município, após o recebimento da autorização de fornecimento, a 
impossibilidade e os motivos do não atendimento, podendo ser penalizado; 

 
8.2. DO MUNICÍPIO: 
8.2.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações do Município: 
 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos, podendo realizar testes nos 
bens fornecidos, rejeitá-los ou não. 
 
b) Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento; 
 
c) Efetuar os pagamentos devidos; 
 
d) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do fornecimento dos 
produtos, em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 
 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora da 
ata de registro de preços. 
 
f) Designar servidor publico para gerir a ata de registro de preços. 
 
9. DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

9.1. EM TERMOS DE ECONOMICIDADE  

9.1.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição dos materiais em 

questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, 

mediamente regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 

certamente será o de MENOR PREÇO. Assim mediante tal critério e/ou parâmetro,  
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necessariamente a Administração obterá a economia, não obstante seja ela uma expectativa que 

dependera diretamente do preço praticado no mercado em relação ao objeto ofertado pela 

empresa, cuja escolha recairá naquela que cotar o menor preço. 

 

10. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Ficará à cargo da Senhora Rosa Maria Mattos - Coordenador de Educação Básica, a 

Gestão da Ata de Registro de Preços. 

 

11. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

11.1. Fica designado os seguintes membros para promover o pregão presencial, de acordo com o 

Decreto Municipal nº 5.109  de 06 de janeiro de 2020. 

 

ELAINE PINESSO – PREGOEIRA 

REGEANE HELENA RAMOS – MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

FRANCISCA JEANE ALVES QUEIROZ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO  

 

 

FRONTEIRA, 7 de julho de 2020. 

 

                            

DORIS DAY CÂNDIDA MACHADO MIRANDA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

Ratifico o Termo de Referência 

 

 

Fronteira/MG, 7 de julho de 2020. 

 

 

MARCELO MENDES PASSUELO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
APENAS PARA O LICITANTE VENCEDOR E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s) abaixo discriminado(s), que integra 
o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    INSC. ESTADUAL:   INSC. MUNICIPAL: 
ENDEREÇO:                                     TELEFONE/FAX: 
AGÊNCIA:                                 Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
NOME DO RESPONSÁVEL P/ ASSINATURA DE CONTRATO: 
CARGO:                                    PROFISSÃO:   ESTADO CIVIL: 
RG:    CPF:    NACIONALIDADE: 
INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
(  ) PROCURAÇÃO  (  ) CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
 
2 – DO PREENCHIMENTO DOS VALORES: 
 

ITEM 
COD. 

MATERIAL 
DISCRIMINAÇÃO  UNID QUANT 

VR. 
UNITÁRIO 

FINAL 
V. TOTAL 

       

                                                   VALOR TOTAL :  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA AS AQUISIÇÕES POR EXTENSO:  

3 – CONDIÇÕES GERAIS: 
3.1 – A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
3.2 – O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Edital, após a entrega e emissão de 
nota fiscal e aceitação do responsável pelo recebimento do objeto. 
3.3 – Declaramos estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, tributos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, bem como outras despesas diretas e/ou indiretas, e quaisquer 
outros ônus, que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, 
os quais serão de responsabilidade única e exclusiva do emitente da proposta. 
 
 
_______________________________ 
Local e Data 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura da Proponente 
(Nome e Nº do RG e do CPF do Declarante) 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n. º ________________, 

com sede à ______________________, neste ato representado pelo(s) ____________________ 

(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço (Logradouro, Número, Bairro, CEP e Município)) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) ____________________ 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço (Logradouro, Número, Bairro, 

CEP e Município)), a quem confere(m) amplos poderes para junto O Município de Fronteira/MG 

(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os 

atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de pregão n.º (ou de 

forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, dando tudo por bom, firme e valioso, e, em especial, para (se 

for o caso de apenas uma licitação). 

 

________ de _________________ 20XX. 

 

 

 

Representante Legal:______________________________ 

Cargo:_________________  

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

A empresa _________________, endereço completo, inscrita no CNPJ sob o 

n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], DECLARA, sob as penas da lei, que 

atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital presente Pregão, do 

Município de Fronteira/MG 

 

 

________ de _________________ 20XX. 

 

 

 

Representante Legal:______________________________ 

Cargo:_________________  

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPRESAS EQUIPARADAS 

(MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

A empresa _________________, endereço completo, inscrita no CNPJ sob o 

n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], inscrito no PIS – Programa de Integração 

Social sob o n.º[xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 

de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades 

desta, ser: 

 

( ) MICROEMPRESA – ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

( ) EMPRESAS EQUIPARADAS (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 

MEI) 

 

Observações:  

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como 

ME ou EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado. 

 

________ de _________________ 20XX. 

 

Representante Legal:_______________________________ 

Cargo:_________________  

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO / IDONEIDADE 

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

A empresa _________________, endereço completo, inscrita no CNPJ sob o 

n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos produtos, 

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores. 

 

 

________ de _________________ 20XX. 

 

 

Representante Legal:______________________________ 

Cargo:_________________  

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

A empresa _________________, endereço completo, inscrita no CNPJ sob o 

n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], em cumprimento ao exigido no Pregão 

em epígrafe, DECLARA, sob as penas da Lei, que está ciente, concorda e se submete aos 

termos do presente Edital, e que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de cada 

um dos documentos apresentados. Assim sendo, para os fins que fazem de direito, e por possuir 

poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 

 

________ de _________________ 20XX. 

 

Representante Legal:______________________________ 

Cargo:_________________  

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

  

A empresa _________________, endereço completo, inscrita no CNPJ sob o 

n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], DECLARA, sob as penas da Lei, que não 

emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer 

trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

 

 

________ de _________________ 20XX. 

 

 

 

Representante Legal:______________________________ 

Cargo:_________________  

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º. ____/2020. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

 

VALIDADE: - 12 (doze) meses 

 
Aos ___ (_______) dias do mês de _______ do ano de dois mil e vinte na Prefeitura Municipal de 
Fronteira, Estado de Minas Gerais, localizada na Avenida Minas Gerais 141, bairro Centro, a 
Pregoeira ELAINE PINESSO, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, e no Decreto 
Municipal nº 1.502/2010, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
2/2020, transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação, 
RESOLVE, registrar os preços da empresa _______________________________,  com sede à 
________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, , neste ato 
representada pelo Senhor _________________________, portador do CPF nº 
_____________________, de acordo com o Extrato do Resultado da Cotação, observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM 

SERVIDOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados 

a partir da publicação em qualquer meio oficial de publicação adotado por este Município. 

 

3. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente ata caberá à Senhora Rosa Maria Mattos 

(Coordenador de Educação Básica). 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada para aquisição do seu respectivo 

objeto, pela Administração Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional, desde que autorizada sua 

utilização pelo Prefeito Municipal de Fronteira. 

 

4.1.1. A utilização referida neste item só será possível se o consumo da quantia estimada no 

anexo I do Edital e desta Ata não tiver sido esgotado para o período. 

 

5. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO 

5.1. Os preços ofertados, especificação, marca do produto, empresa e representante legal, 

encontram-se abaixo: 
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6. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses. 

 

6.2. A empresa vencedora do certame terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de recebimento da Autorização de Fornecimento, para realizar a entrega dos produtos solicitados, 

nos endereços abaixo, em horário de expediente a seguir: 

 

Escola Municipal Poliana Ziza Ferreira 

Endereço: Av. Aurélio Luiz Mistiéri, nº 370 - Centro - Fronteira/MG 

 

Escola Municipal ABC 

Endereço: Av. Abdo Jauid Feres, nº 150 - Centro - Fronteira/MG 

 

Escola Municipal Marechal Castelo Branco 

Endereço: Rua Godofredo Antônio da Costa, nº 238 

Distrito de Santo Antônio do Rio Grande (Lagoa Seca) 

 

CMEI Dona Mençora 

Endereço: Rua Campo Florido, nº 390 - Jardim Ângelo Passuelo - Fronteira/MG 

 

CMEI Santo Antônio 

Endereço: Rua Godofredo Antônio da Costa, nº 62 

Distrito de Santo Antônio do Rio Grande (Lagoa Seca) 

 

CMEI Dona Belinha 

Endereço: Av. Liberdade, nº 1.480 - Vila Reis - Fronteira/MG 

 

Pré-Escolar Turma da Mônica 

Endereço: Rua Higino Florêncio de Souza, nº 430 - Vila Residencial de Furnas - Fronteira/MG 

 

Anexo Turma da Mônica 

Endereço: Avenida Brasil, 220 - Vila Residencial de Furnas - Fronteira/MG 

- Horário: segunda à sexta-feira das 08:00 às 10 e das 13:00 às 16:00. 

 

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues obedecendo à seguinte periodicidade: 

- Hortifrutigranjeiros - semanalmente; 

- Produtos de panificação: diariamente de acordo com o cardápio; 

- Carnes, derivados e produtos congelados: quinzenalmente; 

- Alimentos estoque-seco (não perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade de 

estocagem da unidade; 

 

6.2.2. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 

sofrer alterações. 

 

6.3. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 

validade, que seja de no mínimo 03(três meses), a contar da data da entrega, conforme o caso; 

 

6.4. Os Produtos deverão ser entregue em embalagens intactas e compatíveis com cada produto, 

em se tratando de embalagem de papelão a mesma não poderá estar rasgada molhada ou 

violada; 

6.4.1. Os produtos embalados em frascos deverão se apresentar bem fechados com lacre, sem 

nenhuma espécie de vazamento; 
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6.4.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens individuais conforme solicitado na 

autorização de fornecimento, com quantidade exata ou a maior, seja em grama, quilo ou litro, sob 

pena de ser devolvido ao fornecedor; 

 

6.4.3. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 

solicitadas; 

 

6.5. Os produtos, conforme o caso, deverão obedecer as normas de legislação vigentes do 

Ministério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA(Quando for o caso); 

 

6.5.1. Os produtos deverão possuir registro em órgãos competentes relacionados ao tipo de 

produto (Ministério da Saúde – ANVISA, MAPA, e outros), conforme o caso; 

 

6.5.2. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma 

legal; 

 

6.5.3. Os produtos de características congelados ou resfriados deverão ser transportador em 

veículo tipo baú refrigerador, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no 

ato da entrega; 

 

6.6. Os produtos deverão ser acompanhados das notas para conferência, que ocorrerá no ato da 

entrega no local de recebimento, por funcionário habilitado e responsável; 

 

6.7. As Ordens de Fornecimento serão fornecidas pela Secretaria Municipal de Educação; 

 

6.8. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Fronteira o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 

mesmos em condições satisfatórias; 

 

6.8.1. Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

sujeitando-se às penalidades previstas no edital; 

 

6.9. Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos produtos. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será feito na Prefeitura Municipal de Fronteira, setor de Tesouraria ou por 

crédito bancário, correndo as despesas bancárias por conta do contratado, em até  30 (trinta) dias 

em que for atestado o recebimento dos produtos e apresentação das respectivas nota fiscal ou 

nota fiscal- fatura, ou após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas. 

 

7.2. – Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à Prefeitura de Fronteira, os 

documentos abaixo relacionados: 

I – Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade 

Social, devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/90); 

 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido 

pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

 

7.3. – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer  
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obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

 

7.4. – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

 

I – A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

 

II – Se o valor da multa for superior ao valor devido pela execução dos serviços, responderá o 

contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

8. DO CONTRATO 

8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a 

firmar contratações de execução dos serviços, mediante autorização do Setor de compras e 

licitação, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações 

contidas na legislação pertinente. 

 

8.2. Por ocasião da celebração do contrato, a critério da Administração, poderá ser exigido da 

licitante a prestação de uma das seguintes garantias estabelecidas no Edital: 

 

I - caução em dinheiro, ou em títulos da divida pública; 

 

II - seguro-garantia; ou, 

 

III - fiança bancária. 

 

8.2.1. A garantia não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 

56, § 2º). 

 

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição 

financeira que, por si ou pelo acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou 

da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do 

artigo 1.491, do Código Civil. 

 

8.2.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante detentora da Ata: 

a) somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente; 

 

b) poderá, a critério da Administração Municipal, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou 

para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização 

eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o 

recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída; 

 

c) ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências 

administrativas e/ou judiciais; 

 

d) será liberada mediante pedido por escrito pelo contratado. 

 

8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços, a 

não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o contrato, 

implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida. 

 

8.3. O contrato será sempre representado pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, e a  
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sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada pela detentora da Ata de Registro 

de Preços. 

 

8.4. Aplica-se aos contratos de serviços decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo 

III, da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

9.1. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado mediante autorização da Secretaria 

competente. 

 

9.2. O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 2/2020, especialmente 

às especificadas no referido Edital. 

 

9.2.1. Quando do fornecimento dos materiais empenhados, o fornecedor se obriga a apresentar, 

devidamente atualizados, os seguintes documentos: 

 

a) comprovante de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (CND) e o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

respectivos encargos instituídos por Lei. 

 

9.3. Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa 

de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na ata de 

registro de preços. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da empresa: 

a) realizar a entrega dos produtos nos endereços mencionados neste termo, dentro do prazo 

previsto, independente da quantidade solicitada; 

 

b) Cumprir fielmente o que estabelece as exigências e as condições do Termo de Referência, de 

forma que os produtos estejam em perfeito estado e dentro das normas técnicas estabelecidas 

pelos órgãos competentes e de acordo com as especificações solicitadas; 

 

c) Arcar com despesas decorrentes de transporte e de entrega de todos os produtos; 

 

d) Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas; 

 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 

empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, a Prefeitura ou a terceiros; 

 

f) Comunicar verbal e por escrito, todas as ocorrências anormais verificadas no fornecimento dos 

produtos, acrescendo todos os dados e as circunstâncias julgadas necessárias; 

 

g) executar o fornecimento dos produtos, independente da quantidade solicitada; 
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h) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 

fornecimento, que não terão com o Município de Fronteira qualquer vínculo empregatício; 

 

i) Apresentar durante a execução do fornecimento dos produtos, caso seja solicitado, documentos 

que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, 

em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 

j) Submeter-se à fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação, bem como às 

disposições legais em vigor; 

 

k) substituir o produto, que no ato do recebimento por servidor responsável, seja constatado 

algum defeito ou não atendimento das especificações solicitadas, dentro do prazo previsto; 

 

l) comunicar imediatamente ao Município, após o recebimento da autorização de fornecimento, a 

impossibilidade e os motivos do não atendimento, podendo ser penalizado; 

 

9.2. DO MUNICÍPIO: 

9.2.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações do Município: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos, podendo realizar testes nos 

bens fornecidos, rejeitá-los ou não; 

 

b) Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento; 

 

c) Efetuar os pagamentos devidos; 

 

d) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do fornecimento dos 

produtos, em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora da 

ata de registro de preços. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente edital, mediante 

competente autorização do Setor de Compras e Licitações, serão aplicadas as penalidades 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, além das sanções administrativas, garantindo 

sempre a ampla defesa e o contraditório. 

 

11.2. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar 

de justificativa protocolada no órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade 

competente até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para a entrega dos serviços; 

 

11.3. Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado sujeitar-

se-á a multa nos seguintes termos: 

 

1 – multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total do Contrato ou a 

Nota de Empenho, conforme o caso, e correção diária a saber: 

 

a) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

 

b) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do contrato, sem prejuízo da  
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sanção prevista no item anterior. Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será o contrato 

rescindido ou a nota de empenho cancelada; 

 

11.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou recusa injustificada em assinar a ata de 

registro de preços, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízo das demais, as seguintes sanções: 

 

1 – advertência; 

 

2 – multa de 30% sobre o valor total do contrato/nota de empenho; 

 

3 – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada, com base no item 3, onde caberá no prazo de 10(dez) dias úteis da intimação do 

ato, pedido de reconsideração; 

 

5 – se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da 

primeira parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 

da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa 

do Município de Fronteira e cobrado judicialmente; 

 

6 – à licitante vencedora que se recusar, injustificadamente, a assinar a ata de Registro de Preços 

ou Contrato/receber a Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, 

será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, 

podendo a Administração convidar a aceitar o Contrato/Nota de Empenho as demais licitantes, na 

sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

 

11.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo. 

 

12. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, 

admitida revisão quanto houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial a ata, nos 

termos da legislação que rege a matéria. 

 

12.2. O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração 

das Normas Federais pertinentes à política econômica. 

 

12.3. Só poderá haver revisão de preços para a equação econômico-financeira no prazo mínimo 

de 90 (noventa) dias, após a assinatura da ata. 

 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade que emitir a nota de 

empenho consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

13.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento de material com valor 

superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do art. 15 do diploma  
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legal mencionado. 

 

13.2. A Unidade Administrativa que emitir a nota de empenho reserva-se o direito de proceder, no 

prazo de 05 (cinco) dias, à inspeção de qualidade dos produtos e registrá-los, integralmente ou 

em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado. 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 

14.1.1. Pelo Setor de Compras e Licitações, mediante comunicação da unidade requisitante, 

quando: 

 

14.1.1.1 a(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 

 

14.1.1.2 a(s) detentora(s) não retira(em) a nota de empenho no prazo estabelecido e a unidade 

requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 

 

14.1.1.3 a(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 

instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou 

XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

 

14.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 

instrumento de registro; 

 

14.1.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

14.1.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

 

14.1.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 

impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 

contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas alterações 

posteriores. 

 

14.1.2.1. a solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

dirigida ao Setor de Compras e Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

 

14.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora 

será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao 

processo que tiver dado origem ao registro de preços. 

 

14.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, por 2 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

14.2.2. Fica estabelecido que as detentoras da ata, deverão comunicar imediatamente à ao Setor 

de Compras e Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e 

outras julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros documentos. 

 

15. DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

15.1. O fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços serão autorizados, caso a 

caso, pela Secretaria Competente, após manifestação favorável da Contabilidade. 
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16. DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Integram esta ata, o Edital do Pregão n.º 2/2020, as propostas com preços, especificação, 

por item na ordem classificatória das empresas. 

 

17.2. O(s) caso(s) omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pela 

Lei Federal 8.883/94 e pela Lei Federal 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 

conferido e achado conforme vai assinada a presente Ata, pelas Partes, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

 

 

ELAINE PINESSO 

Pregoeira 

 

 

 

Rosa Maria Mattos  

Coordenador de Educação Básica 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

 

_____________________________________  

Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:  

 

NOME 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e 

MODELO 

VAL 

UNIT. 

VAL. 

TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 

 
 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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ANEXO XI 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 
       
O FNDE define em sua Resolução/CD/FNDE N° 38, de 16 de Julho de 2009, que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, que a entidade executora (EE) poderá prever em edital de licitação 
ou na chamada pública a obrigatoriedade do licitante provisoriamente vencedor apresentar, 
antes da homologação do resultado da licitação, amostras para avaliação e seleção do produto a 
ser adquirido, as quais poderão ser submetidas a testes necessários, conforme comprovado 
abaixo: 
 
     “§ 4º A EE deverá prever em edital de licitação ou na chamada pública a apresentação de 
amostras para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a 
testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.” 
 
OBS.: É necessário aos participantes do pregão a apresentação de uma ficha técnica no ato do 
processo licitatório contendo nome do produto, marca, peso (em quilos ou mililitros), tabela 
nutricional e lista de ingredientes. A apresentação da ficha técnica facilita a análise da composição 
dos produtos apresentados e se estão ou não de acordo com a descrição de alimentos pedida no 
edital. 
                
 

DESCRIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA MERENDA ESCOLAR- 2020 
 
Alho: comum, branco ou roxo, tipo especial, bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e intacto, 
sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em sacos 
plásticos transparentes atóxicos e sem odores. Não serão aceitos produtos com defeitos externos 
e internos que estejam brotando, chocho, deteriorado, desidratado, polpa exposta por perfuração 
de praga ou dano mecânico, quebrado, queimado. Serão rejeitados os produtos que não estejam 
dentro das especificações.  
 
Amendoim em grão: sem casca e com pele, de primeira qualidade, isento de sujidades, fungos, 
parasitas e larvas, brotados, chochos, danificados, imaturos, mofados, partidos ou quebrados, e 
rancificados. Embalagem primária – plástica, transparente, atóxica, com 500 gramas. Deve conter 
os dados de identificação do produto, informações nutricionais, procedência, CNPJ do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, número do lote, peso líquido e o número de registro no MS. 
O produto deverá ter validade mínima de 06 meses, a contar da data de entrega. Será 
considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o 
produto a contaminação e/ou deterioração. 
 
 
 
 
Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, não podendo estar úmidos, fermentados ou  
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rançosos. Sob a forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os 
dedos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto de acordo com as 
especificações da ANVISA. Embalagem primária- acondicionada em saco de plástico 
impermeável, fechado e embalado em pacotes de 500 gramas. Deve conter os dados de 
identificação do produto, procedência, informações nutricionais, número lote, marca do fabricante, 
prazo de validade e fabricação, peso líquido, registro no MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Serão 
rejeitados os produtos que não estejam dentro das especificações.  
 
Arroz: polido tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais 
estranhos, embalagem de 05 Kg em sacos plásticos transparentes, resistentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento da produção, 
acondicionados em fardos de 30 Kg lacrados (06 pacotes). A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto de acordo com as especificações da ANVISA. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou deterioração.  
 
Açúcar Cristal: obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
sem fermentação, isento de sujidades, parasitas e de enxofre, acondicionado em pacote de 05 Kg 
e embalagem secundária plástica resistente com peso líquido de 30 Kg o fardo (06 pacotes). A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro de 
acordo as especificações técnicas da ANVISA. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Será considerada imprópria e será 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou 
deterioração.  
 
Banana maçã: em pencas, de primeira qualidade, sabor doce, aspecto e cheiros próprios, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida. 
Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não poderão 
apresentar danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transportes, com ausência de 
sujidades, parasitos, amassões e sinais de apodrecimento.  Deverão estar acondicionadas em 
caixas plásticas devidamente higienizadas. Não serão aceitos produtos que esteja passado, fruto 
em senescência, com coloração da polpa completamente amarela, sem firmeza e com casca 
escurecida, dano profundo, amassada, lesão na polpa por pragas, empedramento do fruto, 
imaturo, e queimado de sol. Serão rejeitados os produtos que não estejam dentro das 
especificações.  
 
Batata Inglesa: produtos frescos e com grau de maturação intermediária, lavada, lisa de primeira 
qualidade, compacta e firme sem lesões de origem física ou mecânica, com tamanho uniforme de 
médio a grande. Embalada em sacos plásticos transparentes atóxicos, sem odor, ou 
acondicionadas em caixas plásticas devidamente higienizadas. Não serão tolerados os defeitos 
externos e internos que prejudiquem o consumo, como brotamento, esverdeamento, rachadura 
profunda, podridões e mancha chocolate. O produto deverá estar isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. Serão 
rejeitados os produtos que não estejam dentro das especificações.  
 
Biscoito doce tipo maisena: o produto pode ser em formatos diversos, devendo ter na 
composição básica farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada e açúcar. Não podendo estar 
úmida, macia, rançosa e nem muito quebrada. Deverá ser acondicionado em embalagens primária 
tipo plástico impermeável transparente, atóxico e sem odor. A embalagem secundári 
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a deverá ser em pacote com 400 gramas, e devem conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade 
de produto de acordo com as especificações da ANVISA. Validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou deterioração.  
 
Cebola: seca, branca, de primeira qualidade, tamanho médio a grande, sem rama, fresca, 
compacta e firme, bem desenvolvida, sem lesões de origem física ou mecânica, sem perfurações 
e cortes, sem manchas com tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades parasitas e 
larvas. Acondicionadas em caixas plásticas devidamente higienizadas, ou sacos plásticos  
 
transparentes, atóxico e sem odor. O produto deverá estar isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. Não serão 
aceitos produtos brotados, com dano mecânico, mancha negra, podre, defeitos externos e 
internos que prejudiquem o consumo. Serão rejeitados os produtos que não estejam dentro das 
especificações.  
  
Chocolate em pó: com no mínimo 30% de cacau com malte. Fortificado com vitaminas e 
minerais. Pó fino, cor marrom, cheiro e sabor próprio, preparado de matérias-primas sãs e de boa 
qualidade que não sejam derivadas de qualquer tipo de produto transgênico. Não conter 
conservantes, corantes e gorduras trans. 
Embalagem primária: saco contendo 01 a 02 kg; Embalagem secundária: caixa de papelão 
reforçada e resistente. A embalagem deverá conter os dados de identificação do produto, 
informações nutricionais, procedência, dados sobre o registro do produto, CNPJ do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, número do lote e peso líquido. O produto deve ter validade 
mínima de 6 meses, a contar da data de entrega.  
  
Colorífico: produto de 1º qualidade, a base de fubá, sementes de urucum e óleo de soja, pó fino, 
alaranjado, isento de cheiro acre ou rançoso, sujidades, parasitas, larvas. 
Embalagem: primária – plástica, atóxica, com conteúdo de até 01 kg. Não poderá conter 
substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas na Norma Vigente. O rótulo 
deverá trazer a denominação "colorífico". Rotulagem Nutricional Obrigatória. Deve conter os 
dados de identificação do produto, informações nutricionais, procedência, CNPJ do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, número do lote, peso líquido e o número de registro no MS. 
O produto deve possuir validade mínima de 6 meses, a contar da data de entrega. 
 
Extrato de tomate: produto enlatado, concentrado, resultante da concentração da polpa de 
tomate por processo tecnológico preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Deverá estar acondicionada 
em latas de 340g, com verniz sanitário, sem estufamentos, sem vazamento, corrosão interna, e 
outras alterações. As embalagens devem conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto 
de acordo com as especificações da ANVISA. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da 
data de entrega. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou deterioração.  
 
Farinha de trigo: com aparência de pó fino, cor branca, cheiro e sabor próprios obtido a partir de 
grãos de trigo sãos e limpos, desgerminado, com teor máximo de cinzas de 0,850%. Sem 
fermento, própria para panificação. Livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e 
vegetais. Não podendo estar fermentada rançosa e ter no máximo 14% p/p de umidade. O 
produto deve atender a Resolução nº 344 de 13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido 
fólico). A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, data 
de fabricação, data de validade, quantidade do produto de acordo com as especificações da 
ANVISA. Validade mínima 3 meses, embalagem atóxicas de papel resistente com 01 Kg. Será  
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considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o 
produto a contaminação e/ou deterioração.  
 
Feijão tipo I: grupo beneficiado, variedade carioquinha, tipo I novo, com coloração clara, com 
aspecto liso e brilhoso, constituído de grãos inteiros, isentos de mistura de outras variedades, 
isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade, 
embalagens de 01 Kg. A embalagem deverá ser de material plástico resistente, atóxico sem odor, 
e deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, data de fabricação, data 
de validade, quantidade do produto de acordo com as especificações da ANVISA. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. Será considerada imprópria e será 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou 
deterioração.  
 
Fermento Químico: pó instantâneo para bolos, formado de substância ou mistura químicas em 
pó que pela influência do calor e/ou umidade, produz desprendimento gasoso capaz de expandir 
massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 
Embalagem original de fábrica contendo 500g a 01 Kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, data de fabricação, data de validade, quantidade do 
produto de acordo com as especificações da ANVISA. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem 
defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou deterioração.  
 
Filé de frango: tipo sassami, sem osso, congelado, não temperado, de primeira qualidade, sem 
pele, sem sebo, apresentar consistência firme e compacta, coloração rósea e cheiro característico 
de carne fresca, isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de plástico atóxico, isenta de sujidades e ou 
ação de microorganismos, com especificação de peso, validade, marca e procedência, 
devidamente inspecionadas e com número de registro no Ministério da Agricultura/ SIF/ DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Validade a vencer de no mínimo 3 meses contados a partir da 
entrega. A embalagem secundária deverá ser caixas de papelão em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas ou sacos plásticos transparentes grandes.  O transporte e 
entrega deverá ser realizado em veículo próprio e apropriado e devidamente refrigerado de modo 
que permita manter a temperatura de, no mínimo, 18 graus célsius negativo do produto, o veículo 
deverá está devidamente limpo dentro das normas e exigências da legislação vigente. Serão 
rejeitados os produtos que não estejam dentro das especificações.  
 
Fubá: de primeira qualidade, aspecto fino, amarelo, livre de umidade. Produto obtido pela 
moagem de grãos de milho, desgerminado, deverão ser fabricados a partir de matéria prima sã, 
limpa e isenta de matérias terrosas e parasitos. Embalagem de 01 Kg devendo ser de plástico 
resistente atóxico e sem odor, contendo externamente os dados de identificação e procedência, 
data de fabricação, data de validade, quantidade do produto de acordo com as especificações da 
ANVISA. Deve conter os dados de identificação do produto, informações nutricionais, 
procedência, CNPJ do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, número do lote, peso 
líquido e o número de registro no MS. O produto deverá ter validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem 
defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou deterioração.  
 
Laranja: tipo pera rio de primeira, in natura, devendo apresentar cor, aspecto e cheiros próprios, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, com aspecto fresco, devendo ser bem 
desenvolvida.  Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Sendo 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de 
manuseio ou transporte. Devendo estar acondicionadas em caixas plásticas, ou sacos plásticos 
transparentes atóxicos sem odores. Não serão aceitos produtos com podridão, danos, alterações  
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atípicas do sabor causadas por maturação excessiva, pragas ou doenças, fruto imaturo, murcho e 
não suculento. Serão rejeitados os produtos que não estejam dentro das especificações.  
 
Leite integral Longa vida UHT: padronizado e homogeneizado em embalagem de 1 litro cada. 
As embalagens deverão conter identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto e o número de registro no Ministério da Agricultura/ SIF/ 
DIPOA e carimbo de inspeção do SIF, deverão ser devidamente seladas, isenta de sujidades e ou 
ação de micro-organismos. Validade a vencer de no mínimo 6 meses contados a partir da entrega. 
O transporte e entrega deverá ser realizado em veículo próprio e apropriado, devidamente 
refrigerado de modo que permita manter a temperatura ideal de 4º C para o produto, o veículo 
deverá estar devidamente limpo dentro das normas e exigências da legislação vigente. Serão 
rejeitados os produtos que não estejam dentro das especificações.  
 
 
Leite Líquido UHT sem lactose: produto alimentício com enzima lactase e estabilizante citrato de 
sódio, trifosfato de sódio, monofosfato de sódio e difosfato de sódio. Embalagem primária de 1 litro 
cada. As embalagens deverão conter identificação, procedência, informação nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do produto e o número de registro no Ministério da 
Agricultura/ SIF/ DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.  Validade a vencer de no mínimo 30 dias 
contados a partir da entrega.  
 
Macarrão sem ovos: tipo parafuso com embalagem de 500g. Deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas. As massas ao 
serem postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto de acordo com as especificações da ANVISA. Prazo de validade 
de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. Será considerada imprópria e será 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou 
deterioração.  
 
Mamão formosa: tamanho regular, de primeira qualidade, casca sã, com cor uniforme, sem 
ruptura, sem danos físicos e mecânicos, isentos de partes pútridas. Deverá estar fresco, com 
aroma, sabor, cor, próprio da espécie e variedade, com grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não serão permitidos defeitos de natureza física ou mecânica, que afete sua 
aparência, a casca e a polpa deverão estar intactas e firmes. Não serão permitidos sujidades e 
corpos estranhos aderentes à superfície externa. Deverão estar acondicionados em caixas 
plásticas devidamente higienizadas.  Não serão aceitos os defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo: amassado, broca, fasciação, injúria por frio, mancha chocolate, passado, 
podridão e queimado do sol.  Serão rejeitados os produtos que não estejam dentro das 
especificações.  
 
Margarina vegetal: com sal, composto de 0% de gorduras trans, composta de 65 a 80% de 
lipídios, obtida da emulsão de gorduras e óleos alimentares vegetais, podendo conter vitamina e 
outras substâncias permitidas, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, produzida exclusivamente 
de gordura vegetal, acondicionado em potes plástico com 500g de polipropileno resistente, com 
lacre de papel aluminizado entre a tampa e o pote, que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto de acordo com as 
especificações da ANVISA. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do 
produto. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, 
que exponha o produto a contaminação e/ou deterioração. 
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Manteiga comum: com sal, de 1ª qualidade, pura. Não deve conter gordura vegetal e deve 
possuir baixo teor de sódio. Embalagem com, no mínimo, 500g, devendo conter externamente os 
dados de identificação e procedência, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto 
de acordo com as especificações da ANVISA. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir 
da entrega do produto. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou deterioração. 
 
Maçã nacional Fuji: fresca, com a casca de cor acentuada e brilhante, polpa firme, com grau de 
maturação que permita a manipulação no transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato, bem desenvolvidas, tamanho uniforme e sem defeitos. O 
produto não deverá apresentar problemas com coloração, não estar machucado, perfurado, 
rachado, moles ou com defeitos na casca.  Não serão permitidos sujidades e corpos estranhos 
aderentes à superfície externa. Deverão estar acondicionadas em caixas plásticas devidamente 
higienizadas ou sacos plásticos transparentes atóxicos e sem odores. Serão rejeitados os 
produtos que não estejam dentro das especificações.  
 
Melancia: tamanho regular, de 1ª qualidade, redonda, casca lisa, graúda, madura para consumo 
mediato e imediato, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, a granel pesando entre 10 a 
15 quilos. Não serão aceitos produtos passados, podres e não suculentos. Serão rejeitados os 
produtos que não estejam dentro das especificações.  
 
Milho para pipoca: de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, contendo 80% de grãos 
inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade. Embalagem de 500g devendo 
conter externamente os dados de identificação e procedência, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto de acordo com as especificações da ANVISA. Prazo de validade 
de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. Será considerada imprópria e será 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou 
deterioração.  
 
Milho para canjica: branco, de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade. Deverá estar em 
embalagens de 500g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto de acordo com as 
especificações da ANVISA. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do 
produto. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, 
que exponha o produto a contaminação e/ou  
deterioração.  
 
Óleo vegetal comestível (900 mL): obtido de espécie vegetal, extraído da soja por processo de 
refinamento, características de coloração clara, obedecendo a requisitos de qualidade, odor, sabor 
e isento de impurezas. Sem odor ou sabor estranho, isento de ranço e substâncias estranhas, 
acondicionado em frasco plástico com 900 mL. Na embalagem deve conter informações 
nutricionais, data de embalagem e data de validade, obedecendo às normas da ANVISA. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. Será considerada imprópria e será 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou 
deterioração.   
 
Ovos: brancos, de granja, in natura, primeira qualidade, casca rígida e íntegra, não embrionados, 
frescos, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo 
e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura, acomodados em cartelas e embalados em caixas de papelão, sendo  
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estas em perfeitas condições estruturais, padronizadas e lacradas. Serão rejeitados os produtos 
que não estejam dentro das especificações.  
  

Pão de leite tipo Hot Dog: produzido a partir de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, sal, fermento biológico, açúcar, gordura vegetal, conservantes e estabilizantes desde que 

permitidos.  A massa deverá ser bem assada, sem recheio e sem cobertura. Cor, sabor e cheiro 

próprios. Deverá pesar aproximadamente 50g e medir entre 12 e 15 cm de comprimento e de 5 a 

6 cm de largura.  Os produtos deverão ser fabricados com matérias-primas de primeira qualidade, 

sãs e limpos, isentas de matéria terrosa, parasitas, devendo estar em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados os produtos queimados e mal cozidos, de características 

organolépticas anormais. Deverão ser acondicionados em embalagens plásticas transparentes 

atóxicas, sem odores, deverá conter informação de quantidade do produto, com data de 

fabricação e validade, especificação de ingredientes e tabela de valores nutricionais, de acordo 

com a ANVISA. As embalagens deverão ser devidamente seladas, de modo que garanta as 

qualidades do produto até o momento do consumo, isentas de sujidades e ou ação de 

microorganismos. O transporte e entrega deverá ser realizado em veículo fechado próprio e 

apropriado e deverá está devidamente limpo dentro das normas e exigências da legislação 

vigente. Serão rejeitados os produtos que não estejam dentro das especificações.  

 

Pão francês: unidade de 50g massa preparada obrigatoriamente com farinha de trigo, sal e água, 

apresentando casca crocante de cor uniforme castanho dourado claro e miolo de cor branco-

creme de textura e granulação uniforme, isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas). Os produtos deverão ser fabricados com matérias-primas de primeira qualidade, 

sãs e limpos, isentas de matéria terrosa, parasitas, devendo estar em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados pães queimados e mal cozidos, de características organolépticas 

anormais. Deverão ser acondicionados em embalagens plásticas transparentes atóxicas, sem 

odores, contendo data de fabricação e validade, especificação de ingredientes e tabela de valores 

nutricionais, de acordo com a ANVISA. As embalagens deverão ser devidamente seladas, de 

modo que garanta as qualidades do produto até o momento do consumo, isentas de sujidades e 

ou ação de microorganismos. O produto deverá conter no mínimo 72 horas de validade a contar 

do momento da entrega. O transporte e entrega deverá ser realizado em veículo fechado próprio e 

apropriado e deverá está devidamente limpo dentro das normas e exigências da legislação 

vigente. Serão rejeitados os produtos que não estejam dentro das especificações.  

 

Sal refinado iodado: produto refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, 

com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 

mg e máximo de 15 mg de iodo por quilo de acordo com a Legislação Federal Específica. A 

embalagem deverá ser do tipo plástico resistente atóxico sem odor de 01 Kg. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto de acordo com as especificações da ANVISA. Prazo de validade 

de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. Será considerada imprópria e será 

recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou 

deterioração.  

 

Vinagre 750 ml - tampa com duplo lacre de segurança, isento de corantes artificiais, ácidos 

orgânicos e minerais estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados de  
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identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de 

validade, quantidade do produto e atender as especificações técnicas dos órgãos de vigilância 

sanitária em legislação vigente.  Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega do 

produto.  Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, 

que exponha o produto a contaminação e/ou deterioração.  

 

Carne bovina 2ª ( moída)  - Carne moída do corte acém, magro, congelada, sem gordura, 
pelancas, sem sebo, nervos, apresentar coloração avermelhada e cheiro característico de carne 
fresca, isenta de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente, seladas à 
vácuo, isenta de sujidades e ou ação de microorganismos, com especificação de peso (deverá ter 
em cada embalagem no mínimo 03 kg), validade, marca e procedência, devidamente 
inspecionadas e com número de registro no Ministério da Agricultura/ SIF/ DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. A embalagem secundária deverá ser caixas de papelão em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas ou sacos plásticos transparentes grandes.  Não serão aceitas 
ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas.  A validade a vencer 
de no mínimo 3 meses contados a partir da entrega.  O transporte e entrega deverá ser realizado 
em veículo próprio e apropriado e devidamente refrigerado de modo que permita manter a 
temperatura de 18 graus célsius negativo do produto, o veículo deverá está devidamente limpo 
dentro das normas e exigências da legislação vigente. Serão rejeitados os produtos que não 
estejam dentro das especificações. 
 
 
 

Thayná Ap. Silva Rodrigues 
Nutricionista RT da Alimentação Escolar 

CRN9 19014 
 
 
 

Doris Day Candida Machado Miranda 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO XII 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO RAIO DE 260 QUILÔMETROS 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0027981 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2020 – Pregão Eletrônico - RP 1 - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS,PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SEREM SERVIDOS AOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 
 
 
 

A empresa _________________________, com sede à ______________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº__________________, neste ato representada pelo Senhor 
______________________, portador do CPF nº __________________, devidamente enquadrada 
como (microempresa, empresa de pequeno porte ou MEI), atende o disposto no subitem 4.3.1 
deste edital. 
 
 
 
 

________ de _________________ 20XX. 

 

 

 

 

Representante Legal:______________________________ 

 

Cargo:_________________  

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 

 


